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TERMO DE CONTRATO N" 47.2.04/2023/CSL
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA^
N» 47.2.04/2023, QUE FAZEM ENTRE Sl|
A  PREFEITURA MUNICIPAL DEg
MONTEIRO - PB/FUNDO MUNICIPAL ü

DE EDUCAÇÃO

BEZERRA DA SILVA

ANDERSONi

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Av. Coronel Sizenando Rafael, 348, inscrita no CNPJ do MF sob o n°. 11.442.838/0001-51,
neste ato representado pela Prefeita, ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO, Casada, Prefeita, residente à
Rua Pe. Arthur Cavalcante, 150, Centro- Monteiro/PB, portador do CPF n°. 012.556.184-93 e da Cédula e
Identidade Civil RO N°. 3.068.410- 2" VIA SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
ANDERSON BEZERRA DA SILVA, CNPJ 30.764.979/0001-35 sediado(a) na Rua Severino Ramos de
Vasconcelos, 41, Centro, Monteiro-PB, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
Sr.(a) ANDERSON BEZERRA DA SILVA portador(a) da Carteira de Identidade n" 34.931-84 expedida pela (o)
SSP/PB e CPF n" 071.722.694-89 tendo em vista o que consta no Processo n" 047/2023 e em observância às
disposições da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n" 0.10.42/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

o i

1 CLÁpSMLlPÉI^ÍRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A DEMANDA I

^ DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, NO MUNICÍPIO DE MONTEIRO (PB), conforme:
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. i

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,;
independentemente de transcrição.
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M

1.3. Discriminação do objeto:
$

LICITANTE; ANDERSON BEZERRA DA SILVA, CNPJ 30.764.979/0001-35
IPIAMEBU' GONSTITimA PíÍRA QM

VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 28 PASSAGEIROS
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2. CLÃÜSÜIA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
17/05/2023 e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

2.2. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a
pagar, conforme Orientação Normativa AGU n" 39, de 13/12/2011.

13. ÇLAUSULA terceira - MtiEÇQ
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Órgão: 13 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária; 13013 - Fundo Municipal de Educação.
Programa de Trabalho; 12.361.1009.2036 - Manutenção das atividades do Transporte Escolar
Programa de Trabalho: 12.361.1009.2033 - Manutenção do Ensino Fimdamental - FUNDEB- 30%
Natureza da Despesa: 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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Fonte de Recurso: 17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE
15500000 - Transferência do Salário- Educação
15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos originários
de transferências

15401030 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30%
15411030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - 30%
15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT - 30%

CMISIM/A QIPNTA -BAGMIEMO

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota <

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo o
contratado, conforme disposto no artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.666, de 1993. 3

á
4.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. ̂
24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da-o
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5", § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. IH

Üj

4t3t Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a <
execução do objeto do contrato. cc

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, |
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante <
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993. §

5

4.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas k
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 5

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, i
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente g
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as^
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da |
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 3

<

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 3
(D

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das ã
condições de habilitação exigidas no edital. |
4.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua m
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, o
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. £

4.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao ̂
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou |
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o S.
disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.
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4.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 2
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como^
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para i
garantir o recebimento de seus créditos. í

4.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos^
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. S

Ij

4.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela ̂
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 2

4.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de f

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em õ
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 5

<

4.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. g
CQ

4.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de z
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No g
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento ofícial, de que <
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. g

g
4.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma <
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data <
do vencimento e o efetivo adimpicmento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: §

EM = IX N X VP, sendo: |
CO

EM = Encargos moratórios; p
<

N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; ^
UJ

VP = Valor da parcela a ser paga. 9
S

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: i

I = (TX) 1 =
(6/ 100)

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
<

ã
w

â

I S.Cl.ÂU^ÍÍLAl]EXTA^REOTSt^^^

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

i6. CL/iüSÜLA SÉTIMA - GARANTIA DE EjOEÇ^ÇÃO I
6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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!  CfOS-SERVIÇOS

7.1. As condições de realização dos serviços objeio são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. =
o

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela o
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. d

111
<

,  „

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, <
anexo do Edital.

I  PMMEIIA SMÇÕE$ Apam^TRATO^

10.1. As sanções referentes a execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital, 'i

ÍD
cc
Q

11.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da z
Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

õ
s
ui
ai

CO
z

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito á

prévia e ampla defesa. ^
'  üi

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista u

no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. |
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
£

11.4.3. Indettizações c multas. ã
ffi

I 12 CLAUgPLAjlSÇaM^iit^

12.1. É vedado à CONTRATADA: |
<

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; «
o

%12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo g
nos casos previstos em lei. g

S.
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Selo.'^'

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que í
se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. |

13.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% uj
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. üj

rS 14. CLÁjSüLA DÉCIMA QUINTA.- DQS CASOS OMISSOS^

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, o
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, ̂
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e <
normas e principios gerais dos contratos. ^

(D
O

■  ' .T- '

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

Oficial da §
UJ
o:
o

KORÓ^' 3
16.1. É eleito o Foro da Monteiro - PB, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Monteiro - PB, 17 de maio de 2023

Termo de o
s
cü: J
tn

igual teor, p
BC

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO

CONTRATANTE

ANDERSON BEZERRA DA SILVA

CNPJ 30.764.979/0001-35

Responsável legal da CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

1-

Nome Completo:

CPF:

2-

Nome Completo:

CPF:
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1D
VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CCC6-EF8E-F36E-CB36

e  i i j* I

niib,
\ *

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas Indicadas:

V ANDERSON BEZERRA DA SILVA 07172269489 (CNPJ 30.764.979/0001 -35) VIA PORTADOR
ANDERSON BEZERRA DA SILVA (CPF 071 .XXX.XXX-89) em 18/05/2023 13:51:09 (GMT-03:00)
Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

LUANA RACKEL MARTINS REMÍGIO (CPF 074.XXX.XXX.63) em 24/05/2023 13:05:56 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sut>-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura IDoc)

^ ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO (CPF 012.XXX.XXX-93) em 24/05/2023 13:11:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sut>-Autoridade Certificadora 10oc (Assinatura IDoc)

^ ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO (CPF 095.XXX.XXX-00) em 24/05/2023 13:14:45
(GMT-03:00)
Papei: Assinante

Emitido por Sutr-Autoridade Certificadora tOoc (Assinatura tDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link;

https.V/monteiro. 1 doc.com.br/verificacao/CCC6-EF8E-F36E-CB36
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MOTORISTA LICENCIADO PARA TRANSPORTE EÇCOlijSÍCr^

\ y 6®^Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, celebrado por um lado i$ê(^|mg|çg^^z'
ANDERSON BEZERRA DA SILVA07172269489, CNPJ 30.764.979/0001-35, localizada na Rua Severino Ramos de

Vasconcelos, 41, Centro, Monteiro - PB, neste ato representada por seu proprietário, Sr Anderson Bezerra da
Silva, brasileiro, empresária, portador do CPF ns 071.722.694-89, RG nS 3493184 SSDSPP, de agora em diante

denominada CONTRATANTE e, de outro lado o Sr José Bezerra da Silva, portador do CPF sob o nS. 804.647.858-04,

portador do RG ns. 9974557, expedido por SSPSP, residente e domiciliado na rua Severino Ramos, n& 41, centro,

Monteiro - PB, de agora em diante denominado de CONTRATADO.

CONTRATADO(A), estabelecem, de comum acordo, as seguintes disposições:

Cláusula Primeira: O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços de Motorista de Transporte Escolar

do contratado José Bezerra da Silva à Empresa ANDERSON BEZERRA DA SILVA07172269489, CNPJ 30.764.979/0001-

35, na qualidade de Motorista, sem vínculo empregatíclo, de acordo com os critérios, termos e condições

estabelecidos neste instrumento.

Parágrafo Primeiro: Será pago o valor de 1.302,00 R$ (um mil, trezentos e dois reais) mensalmente ao motorista

contratado.

Cláusula Segunda: Caberá ao CONTRATADO no exercício da Responsabilidade Técnica aplicar seus conhecimentos

técnicos com completa autonomia, atendendo e/ou recomendando as normas e a legislação em vigor, própria da

atividade da CONTRATANTE.

Cláusula Terceira: A CONTRATANTE garantirá as condições necessárias ao adequado desempenho das atividades do

profissional CONTRATADO.

Ciáusuia Quarta: Fica estabelecido que a Responsabilidade do CONTRATADO pela atividade hora acordada

compreenderá a totalidade do período de funcionamento da CONTRATANTE e que o CONTRATADO cumprirá a carga

horária presencial mínima de que será de acordo com os horários de aulas e dias letivos.

Cláusula Quinta: Fica estipulado o valor 1.302,00 R$ (um mil, trezentos e dois reais) mensalmente, a título de

remuneração ao motorista contratado José Bezerra da Silva.

Cláusula Sexta: O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
automaticamente por iguais período.

Cláusula Sétima: O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde que haja a comunicação

formal no prazo mínimo de 30 dias, anteriores à rescisão de ambas as partes.

Parágrafo Primeiro: Quando da rescisão do presente Contrato, ficam o CONTRATADO e a CONTRATANTE, obrigados a

comunicar imediatamente e por escrito tal decisão.

E por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas

testemunhas.

Monteiro - PB, em 28 de abril de 2023

GyrTr-L>^JD0in

ANDERSON BEZERRA DA SILVA JOSE BEZERRA DA SILVA

CPF: 071.722.694-89 CPF: 804.647.858-04

C

/



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, foram encontrados

processos contra:

CPF: 804.647.858-04

Nome: JOSE BEZERRA DA SILVA

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil: CASADO

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 03825788310 DETRAN PR

Data de nascimento: 11/12/1955

Nome da mãe: MARIA PEREIRA BEZERRA

Certidão emitida às 14:52 de 03/05/2023.

Validade 30 dias

Processos Encontrados

Nítahèídrdp Õigão Julgador Classe Processual Assunto Principal

0002371-

79.2012.8.15.0241

2a. VARA DE

MONTEIRO

Ação Penal - Procedimento
Ordinário

Adulteração de Sinal Identificador de
Veículo Automotor

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio sollcitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo Interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de Instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU.

Para confinnar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/Gerto/validarcertIdao e insira o
código de validação: mfEF.HXc7. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL DE 2° GRAU

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos,

originários no 2° grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 804.647.858-04

Nome: JOSE BEZERRA DA SILVA

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil: CASADO

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇAO 03825788310 DETRAN PR

Data de nascimento: 11/12/1955

Nome da mãe: MARIA PEREIRA BEZERRA

Certidão emitida às 16:46 de 01/05/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soiicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento originai (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo soiicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.

Para confirmara autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/vaiidarcertidao e insira o
código de validação: xwl7.4Hv7. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçatho

vv
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ENERC19A PARAÍBA - OfSmBUDOiM 0£ ENBtSIA SM
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TENSÃO NOMtfJAL EM VOLTS Ol9p

JÜSE BE7ERRA DA SILVA
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•1 M; V

% O " •. ; 1 .

5/248626-3

00000981827
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Sistema de Infomiacoes de Segurança Publica
Modulo do RENACH
RCHPC001 - Consultar Cadastro de Condutores

19/01/2023

11:04:01

==> CCC CODATA

C.P.F. 804.647.858-04

Nacion BRASILEIRO

Sexo.. MASCULINO

P.I.D NAO

R.N.E NAO

lmagens:01 Crt.. O

Renach PB046564845 Registro 038257883-10
P.G.U. 37010904-0 C.N.H... 253954206-0
Nome JOSE BEZERRA DA SILVA
Filiacao: Mae - MARIA PEREIRA BEZERRA

Pai - OLINCO BEZERRA DA SILVA
Documento IDENTIDADE 9974557 SSP SP
Nascimento 11/12/1955 Municipio/UF: MONTEIRO / PB

Categoria atual E Situacao CONFIRMADA
Vai. Medico/CNH 07/01/2028 07/01/2028 Cat. Pretendida E
la.habilitacao 26/05/1976 Vai. Provisória 00/00/0000
Data cadastro 28/03/2006 UF: SP UFTransf.: 1
Ativ.Remunerada N Município Exames 2095
Exames:Medico. SIM Trafego/Leg.. SIM End. Residencial ***

Emissão SIM Atualizacao.. SIM Imp/Liberacao NAO
Eventos NAO Pontuacao.... O Pr.Adm.Infracoes NAO

Num. Cont. Guia 2022122040003097 Lote CNH:20239900177-MONTEIRO -

Informação PID.O
,.*pt Emis. Renach 20/12/2022 Munic. Atualiz: 2095 Vl.Processo: 07/01/2028

Jhave de Pesquisa:

C

N

H

/.<y

CIRETRAN

22837



C
e
r
t
í
f
í
t
a
o
i
t
t
í

P
S
E
 B
K
E
M
 m
 Sl

L¥
fl

R
E
N
A
C
H
 n
° 
0
3
8
2
5
7
8
8
3
1
0
,
 c
a
t
e
g
o
r
i
a
 E
, 
c
o
n
c
l
u
i
u
 o
 C
U
R
S
O
 E
S
P
E
C
I
A
L
I
Z
A
D
O
 P
A
R
A

C
O
M
D
U
T
O
R
E
S
 D
E 
VE

ÍC
UL

OS
 D
E 
TR
AN
SP
OR
TE
 E
SC
OL
AR
, 
re
al
iz
ad
o 
no
 p
er

ío
do

 d
e
 2
4 
d
e

ja
ne
ir
o 
a
 0
2
 d
e
 f
ev
er
ei
ro
 d
e
 2
02
0,
 n
o
 m
un

ic
íp

io
 d
e
 S
er
tã
ni
a/
PE
, 
c
o
m
 c
a
r
g
a
 h
or
ár
ia
 t
ot
al
 d
e

5
0
 h
o
r
a
s
/
a
u
l
a
,
 c
o
m
 v
a
l
i
d
a
d
e
 a
t
é
 0
2
 d
e
 f
e
v
e
r
e
i
r
o
 d
e
 2
0
2
5
.

l
^
M
o
n
i
a
r

^
i
r
â
r
o
r
 @
e
r
a
t

C
a
r
u
a
r
u
,
 0
7
 d
e
 f
e
v
e
r
e
i
r
o
 d
e
 2
0
2
0
.

f
t
d
i
i
c
ê
s
f
e

Is
a

Bi
re

tc
l:

 bt
 €n

«í
ít
tQ



■. REP^UBLICA FEDERATIVA DÓ BRASIL
t fpví^AfítAVt' r'J+ÍAt.NÍ'JM Ui; tííÁSJí.lit> tUi.ATtlAM

CERTIFICADO DE REGISTRO E UCENOAMENTO DE VEÍCULO ■ DIGITAL

CÓDIC-O RSNAVAW

00222479590
?L»C*

JNZ7B07

AMO AiBOiCACíC

1990

233641712017

20y___

1900

"55
>

•o FIs.
r- Rub,

iraam"''.'

OC'"í\CWCK.lN0RADA

lOOCV/****
KiOTOfi

37£95010
CARRQCfcRIA

NãO APLICÁVEL

Q ^ CAPAGOAOE

PfSO BfiUTOtOTAJ.vfyí
„ò®/l 0.0

•' HOQS ; tOTAÇÃO

: 24P

NCMf

ANOERSON BEZERRA DA SILVA

.VARCi ,A'Cr£-C .iíiSC

^ M.BEaiZ/LO 812
ESPÍOE/TIPO

PASSAGEIRO OHZBOS

CPP/CNPI

071.722.694-89

CCOf.r Zi 5'=!3--~>tNC- j  LOCAL DATA

03652042440 «j^tf- MOHTEIRO PB 27/01/2023

PLACA AKTíPJC5>'í

JWZ7107/PE
C"= a!í£;-m

9BM688177X,B879439

BRANCA OIESEL

*Sa.ViAOO OIGITALMtKIE PELO OEIBAN

DADOS DO SEGURO DPVAT 1

DATA DE OUIFAÇAO

*

pagamento

"  COTA ÚNICA PARCLLAOO

MCCi'- :t 5AL0E í»i)
CUSTO 00
BILHETE (RS)

I CUSTO EFETIVO

DO SEGURO (Ml

*

1  PEFFSSi aC
^  CEPaSTaMENTCNACíOSA. DE
:  'PANFiTC ISJ)

; VAlCRD2iO?(5JI i VALOR TOTAL ASES PAGO i
!  PELO SEGüPADO (RSl

' OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO -

ÍJj SEM OBSERVAÇÕES
SiS

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT

- MENSAGENS OENATRAN -

CARTEIRA
DiqLlTALDE
TRANSITO

tXHATDAN

íiJJ loíncsílJacíi'. v-j.4 txídp tVf
dccjfnei^ic. tí <5i*m«nt» c**® >»l- &*•»» a
aiiiíAt«re CAItB^A Olfltll tf» trÍA«ÍtO ■ COT » T< n*- 9
£i»»d *o hc«nccs'**»«!a tfí ^et. ví íulo í»*"» <í»

oturis^ f

CviU 4 CjiFWrtí iLatuld» iFi-niW-COT vocí pofl»

• A<Mi4»av*^»sà«tfattci(iaCNM/ío»#A-«p*iEPHt.«»

• C9mvt^slccnO«w«oamcéSrsKsK
• MrArnp^nopilcsRtZY

Bdèm agerA « Ctfrtctr» D^íta dt rrftMito • COT nos te|M OtfdlM Ray ou App Sterv
• tfohs M pabM tfa tua tatfas o« tfacsmRtin çw veti costcAntr mt

vaailQ COT ocmwnvitrt» •

1^" tXl-SÍ-



SECAO DE EMPLACAMENTO E VISTORIA

Laudo Numero 2023.0079360
•O FIs.N°
i? Rub._
3rALB8794B8794

V\ 02/05/2023
10:49:41

12530

39Placa : JNZ7B07 Chassi: 9BM6881X

Proprietário : ANDERSON BEZERRA DA SILVA ^
Tipo : ÔNIBUS Especie : PASSAGEnie^^?^® '
Marca : M.BENZ/LO 812 Cor : BRANCA

Categoria : ALUGUEL . Ano Fabric/Modelo : 1990/1990
Combustível : DIESEL " / RENAVAM : 222479590

✓ ̂  .VÍV _ REPROVADOS

Extintor de incêndio

Triângulo luminoso de emergencia
Ignicao
Pneus - antiderrapantes e estepe
Bancada - ônibus, kombi e taxi

VISTORIA P/SERVICO DE:

Chapeamento
Retrovisores interno/externo

Limpadores de parabrisas
Para-choques dianteiro/traseiro
Palas internas de proteção c/sol
Escapamento: ruido e fumaça

Buzina

Cintos de segurança
Iluminação farois/lanternas, etc.
Tacografo

Motor

Vidros

Freio de mao

Velocimetro

Lanternas de sinalizacao

Chassi

Outros

Veiculo apresenta ALTERACAO DE CARACTERÍSTICA (s/n)?

Alteracao de característica AUTORIZADA pelo Detran (s/n)?

Veiculo adaptado para DEFICIENTE FÍSICO (s/n)?

Decalque do CHASSI grafitado confere (s/n)?

Solicitar CARTA LAUDO a Fabricante do VitíT^ulo (s/n)?

Solicitar AUTORIZACAO...

1)\? p/Gravar chassi (s/n)?p/Alterar Característica
p/Regravar Chassi

OBSERVAÇÕES:

3?
Numero do motor

Grafitagem do chass

p/Regravar Motor (s/n)? :

cal MONTEIRO - CIRETRAN

dias ou serviço realizado

^ i5J '
Condutor: Nome e CPFNome e cpf ✓



Prefeitura Municipal de Monteiro
Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Tributos «Mercantis e Imobiliáiios

W  «

ALVARA
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FLÍNCIONAMENTO

NÚMERO ALVARÁ CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
2023/000000056 AAAAAAAGE

inscrição Municipal Inscrição Anterior

Nome Fantasia

AreaI  /A ura

iVome do Contribuinte ou Razão Social
ANDliRSi )N liliZÜRRA DA SII VA

Localização do Estabelecimento
RI IA SF.VI .RIN( 1 i<AM< íS DF VASC ( )NCFLt>S, N" 41, Ct-NTRf). M( )KI1- lkO.

RR

Atividade ou Ramo de Negócio Principal
TR/W^i'-* >HVL .•AC >I .--.R • L'S AF ■

Atividade Secundárias

C.NPJ/CPF

Íi71 722,694.89

r; flCWSPORÍF ROfXHTÃRID aXiniVO üt PASSAORiROS, SDM Hir.IMi: líli FRirTAMFtrrO. INrFRM.R.'lCll.AI.. INTliRESTADUAt. - CNAI-: 49299
4929'.'0U>0

Início da Atividade • Título da Licença

ObservaçõesRl l l-KliN-llf t-Xl-RCtCIO 202.4- Rl.ACA JNZ-7H)7 RB / CONDI rpOR: ANDl-R.SON üliZERRA DA SH.VA CNII
I16>t4í/155704 CRF; 071.722 694-89

Validação

condicionada a verificação de auicnticidade através do QR code, ou na intemet. com o Código de
\ erificaçao, no I onal do Contribuinte, endereço hup:/Avw\v.nionteiro pb.gov br

Validade

-7;.'i:v:o;4

«» fiúWic«>nôr>srii - PublícSõn CrâUo TnbBlífíi -"«inrsJo 20ZT 0
f»fci.».a d. MontemCNPJ: 09.073.628 WI-9I Rua l)r Alcmík, ir dcMc,««-«,. SN Cep S8Í090<;0 tcnuo. 204)r202TTr4C.09 —

Mcnlcir.)-pr) ficic inum.liscafalwinKiil com http m,»w moiileiro.pb gm.í



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA

insfTumerto

CRONOTACÔORAfO Modeia

ARGO SEM Mp9^LQ

CHASSI

98M688t77LB87

REMAVAM

00222479590

CERTIFICADO: 0009211012

Veícufo

MERCEDÊS-eEMZ. MODELO: LOai2

Oodos Comptorrtertsfes
Marcos do Selogom; Marcos do

SBlaoem: J75763879 J7S7639ai GM3177360 0003177386 G003177399 Q003177373
Conslania K: 1000 Redutor 0.1000:1

u-.Acvío é AW A «(orrMA ou.a).cW94M.

Códiço do Serviço
237

Número rio Ootajmenio ria Airecsdaçâo (GRU de Ensaio)
294104137000787412

NOME DO POSTO DE SELAGEM
CABINA COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E
TACÚGRAFOS LTDA - ME

CPFCNPJ 00 PROPRIETÁRIO
04B16SS6422

NOME DO POSTO PAC
CAMPINA COMERaO VAREJISTA DE PECAS E
TACÓGRAFOS LTDA - ME

Número do Prolocolo

518020160539532946

Data

NOME DO PROPWETÂRtO
FABIANA SOCORRO ALVES BARBOSA

Emilído cm 05j1)1/2023
coro validade até 29/12/2024

Ccrúo a oatenJoaiM. s, eo«m«c n, er«rco etoaànieo r«sJAr«,JrTOCo m gav Cí/.7on«sco.;rA.o


